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que nele tenham sido admitidos nos termos do Decreto -Lei 
n.º 203/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelos Decretos -Leis n.os 11/2005, de 6 de Janeiro, e 
60/2007, de 13 de Março, e da Portaria n.º 183/2006, de 
22 de Fevereiro.

2 — A equivalência a estágios do internato médico de 
medicina legal é solicitada mediante requerimento, ao con-
selho directivo do INML, I. P., cuja cópia deve ser entregue 
na Ordem dos Médicos, do qual devem constar:

a) Os estágios a que é requerida a equivalência;
b) O programa ou curso em que se integraram;
c) O estabelecimento onde foram realizados;
d) A área profissional a que dizem respeito.

3 — O requerimento é instruído com os elementos cur-
riculares e documentos comprovativos da frequência e 
da classificação, se atribuída, podendo ser solicitados ao 
candidato elementos adicionais considerados necessários 
para apreciação do pedido, nomeadamente documentos 
comprovativos das condições de admissão, regulamentos 
e programas de estudos ou de formação.

4 — A equivalência de estágios é homologada pelo con-
selho directivo do INML, I. P., mediante parecer técnico 
da Ordem dos Médicos.

5 — Em caso de parecer negativo, são indicadas as insu-
ficiências formativas encontradas e o modo de as colmatar, 
nomeadamente em termos de tempo de formação.

CAPÍTULO XI

Disposição transitória

Artigo 30.º
Transição

1 — O presente Regulamento é aplicável aos internos 
que à data da respectiva entrada em vigor se encontrem 
a frequentar o internato médico da área profissional de 
medicina legal e não tenham exercido o direito de opção 
previsto no n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 3/2006, 
de 3 de Janeiro.

2 — Aos internos que se encontrem na situação refe-
rida no número anterior aplica -se a redução do período 
de duração do internato prevista no n.º 1 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 3/2006, de 3 de Janeiro. 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.º 1003/2007
de 30 de Agosto

Pela Portaria n.º 1388/2004, de 10 de Novembro, foi 
renovada, a zona de caça turística da Portela da Brava (pro-
cesso n.º 173 -DGRF), situada no município de Mértola, 
concessionada à COALTEJO — Criadores de Ovinos do 
Algarve e Alentejo.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de outros prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º, na alínea a) 

do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto -Lei 

n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, 
e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do Ordena-
mento do Território e do Desenvolvimento Regional e da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos situados na freguesia e município de Mértola, 
com a área de 81 ha, ficando a mesma com a área total de 
781 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

2.º A concessão de alguns dos terrenos agora anexados, 
incluídos em áreas classificadas, poderá terminar, sem 
direito a indemnização, sempre que sejam introduzidas 
novas condicionantes por planos especiais de ordenamento 
do território ou obtidos dados científicos que comprovem a 
incompatibilidade da actividade cinegética com a conser-
vação da natureza, até um máximo de 10  % da área total.

3.º A presente anexação só produz efeitos, relativamente 
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 13 de Agosto de 2007. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Luís Medeiros 
Vieira, Secretário de Estado Adjunto, da Agricultura e das 
Pescas, em 14 de Agosto de 2007. 

  

 Portaria n.º 1004/2007
de 30 de Agosto

Pela Portaria n.º 1408/2002, de 30 de Outubro, alterada 
pela Portaria n.º 1072/2005, de 18 de Outubro, foi reno-
vada, à Sociedade Imobiliária do Baldio de Paula, S. A., a 
zona de caça turística do Baldio de Paula (processo n.º 286-
-DGRF), situada no município de Moura.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de vários prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º, na alínea a) 

do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto -Lei 
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n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, 
e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos, situados na freguesia de Santo Aleixo da Restau-
ração, município de Moura, com a área de 116 ha, ficando 
a mesma com a área total de 742 ha, conforme planta anexa 
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º É criada uma área de condicionamento parcial à acti-
vidade cinegética devidamente demarcada na planta anexa.

3.º A presente anexação só produz efeitos, relativamente 
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 13 de Agosto de 2007. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Luís Medeiros 
Vieira, Secretário de Estado Adjunto, da Agricultura e das 
Pescas, em 14 de Agosto de 2007. 

  

 Portaria n.º 1005/2007
de 30 de Agosto

Pela Portaria n.º 1264 -CE/2004, de 29 de Setembro, 
foi concessionada à Associação de Caça dos Vermelhos a 
zona de caça associativa dos Vermelhos (processo n.º 3844-
-DGRF), situada no município de Loulé.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de outros prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 11.º, na alí-

nea a) do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto -Lei 201/2005, de 24 de Novembro, 
e ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 

e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos, sitos nas freguesias de Santa Cruz e São 
Barnabé, município de Almodôvar, com a área de 269 ha, 
e nas freguesias de Ameixial e Salir, município de Loulé, 
com a área de 36 ha, ficando a mesma com a área total de 
1726 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

2.º A actividade cinegética em terrenos incluídos em 
áreas classificadas poderá terminar sem direito a indemni-
zação sempre que sejam introduzidas novas condicionantes 
por planos de ordenamento do território ou obtidos dados 
científicos que comprovem a incompatibilidade da acti-
vidade cinegética com a conservação da natureza, até um 
máximo de 10  % da área total da zona de caça.

3.º A presente anexação só produz efeitos, relativamente 
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 13 de Agosto de 2007. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Luís Medeiros 
Vieira, Secretário de Estado Adjunto, da Agricultura e das 
Pescas, em 14 de Agosto de 2007. 

  

 Portaria n.º 1006/2007
de 30 de Agosto

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Sines:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de 12 anos, ao Clube de Caçadores e Pescadores da Cabeça 
da Cabra, com o número de identificação fiscal 507551249, 




